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VOTO DIVERGENTE 
 

 

 

 

 

VISTOS, etc. 

O Senhor Conselheiro Técio Lins e Silva: 

Não obstante a magnitude do voto proferido por Vossa Excelência, ouso 

divergir na presente hipótese, por não vislumbrar a presença de fundamentos que 

justifiquem a anulação da eleição do Juiz de Direito Francisco Julião de Oliveira Sobrinho, 

para a composição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco. 

E digo isso respaldado em comando basilar de que norma 

infraconstitucional não pode criar óbice ao exercício de direito/garantia constitucional, 

onde a própria Constitucional não o previu. 
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Observo nas informações prestadas pela autoridade requerida, que o Pleno 

do Tribunal de Justiça entendeu, com base nos precedentes deste Conselho, que o artigo 

261 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco não tem validade. 

E não tem mesmo. 

A exigência efetuada pelo COJE extrapolou o comando dado pela Carta 

Magna, em seu artigo 1202, §1º, inciso I e alíneas, que em momento algum remeteu ao 

legislador a edição de norma restritiva.  

A norma constitucional ditou que o TRE será composto por juízes 

escolhidos pelo Tribunal de Justiça, DENTRE JUÍZES DE DIREITO. Não existiu a 

previsão constitucional de que a escolha irá recair dentre juízes de direito na forma da lei, 

ou na forma que o Tribunal de Justiça estabelecer. 

Tanto não cabe aqui o óbice à liberdade de votar e ser votado que este 

Conselho Nacional de Justiça, ao julgar o Pedido de Providências nº. 899/2006, precedente 

este amplamente citado pelas partes, fez a ressalva de que “nada obsta, portanto, que os 

próprios Tribunais de Justiça dos Estados, no exercício da competência normativa 

primária que lhe foi outorgada pelo próprio Texto Constitucional, fixem os procedimentos 

e critérios que julguem adequados e oportunos para a solução de eventuais empates nas 

votações para as vagas junto aos TRE’s”. 

Observem que este Plenário não vislumbrou a possibilidade de o Tribunal 

criar critérios para os juízes de direito concorrerem às vagas da Corte eleitoral, permitiu-se, 

naquela oportunidade, frise-se, a criação de procedimentos e critérios para a solução de 

eventuais empates nas votações para composição do TRE. 

Não vislumbro, portanto, mácula que justifique a anulação da eleição do 

                                            
1 “Art. 26. Compete ao Tribunal de Justiça: 
(...); 
VIII – eleger, em sessão pública e escrutínio secreto, dois de seus membros e, dentre os integrantes da 
primeira quinta parte da lista de antiguidade da mais elevada entrância, dois Juízes de Direito, bem como os 
respectivos suplentes, para integrarem o Tribunal Regional Eleitoral”.  
2 “Art. 120. (...). 
§1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I – mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;”. 
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Juiz de Direito Francisco Julião de Oliveira Sobrinho, para a composição do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco da  

Desta maneira, julgo improcedente o pedido formulado no presente 

procedimento de controle administrativo. 

É como voto. 

 

Brasília, 29 de julho de 2008. 

 

 

Técio Lins e Silva 

Conselheiro 
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